
 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NA FORMA ABAIXO: 

 

Por este instrumento, SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO 

CÂNCER – UPA IGARASSU, situado na Rodovia BR 101 Norte, s/n, KM 

47, CEP 53.610-000, Bairro de Cruz de Rebouça, Município de Igarassu, 

Estado de Pernambuco, inscrita no CNPJ 10.894.988/0009-90, neste ato 

representado por seu Superintendente Geral das Unidades sob Gestão, 

Dr. Filipe Costa Leandro Bitu, brasileiro, divorciado, administrador, 

portador da cédula de identidade nº 970.291.556-92-SSP/CE, inscrito 

no CPF/MF sob o nº 770.732.313-00, residente e domiciliado em 

Aldeia/PE, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e a 

empresa SMART TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., pessoa 

jurídica de direito privado, com sede no Cais do Apolo, nº 222, 8º andar, 

bairro do Recife, cidade do Recife, Estado de Pernambuco, CEP nº 

50.030-230, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.423.730/0001-92, neste 

ato, por seus representantes, doravante designada simplesmente 

CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o presente aditivo, nos 

termos a seguir expostos: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO CONTRATUAL: 

 

1.1 – O presente termo aditivo tem por objeto alterar os valores pactuados 

no Contrato de Concessão de Benefícios e Outras Avenças referente aos 

serviços de internet link, circuito nº 08831402 e Noc, circuito nº 

08831401, levando-se em consideração o índice acumulado do IPCA, nos 

termos da tabela abaixo: 

 
1.2 – O presente aditivo teve sua vigência iniciada em abril de 2023. 

ADITIVO AO CONTRATO 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE DADOS 

CONTRATANTE

Razão social: SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CANCER

CNPJ: 10894988000990
Endereço: ROD BR 101 NORTE S/N KM 47 BAIRRO: CRUZ DE REBOUÇAS CEP: 53610-000 CIDADE: IGARASSU UF: PE

CONTRATADA

Razão social: ALGAR MULTIMIDIA S/A

CNPJ: 04.622.116/0001-13

Endereço: RUA JOSÉ ALVES GARCIA, 415, MEZANINO, BAIRRO BRASIL, NA CIDADE DE UBERLÂNDIA/MG

CONTRATADA

Razão social: ALGAR TELECOM S/A

CNPJ: 71.208.516/0001-74

Endereço: RUA JOSÉ ALVES GARCIA, 415, MEZANINO, BAIRRO BRASIL, NA CIDADE DE UBERLÂNDIA/MG

CONTRATADA

Razão social: VOGEL SOLUCOES EM TELECOMUNICACOES E INFORMATICA S.A.*

CNPJ: 05.872.814/0001-30

Endereço: Av. Professor Vicente Rao, nº 1220 - São Paulo/SP

* Empresa incorporou a an>ga ALGAR SOLUÇÕES EM TIC S/A (CNPJ Nº 22.166.193/0001-98)

Pelo  presente  instrumento,  as  PARTES  acima  qualiAcadas,  resolvem  de  comum  acordo  aditar  o  CONTRATO  DE
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE DADOS, assinado em 15 de março de 2022, para alterar o quanto segue abaixo:

1) Alterar, em até 60 (sessenta) dias, as condições comerciais dos serviços de internet link, circuito n.º 08831402 e

Noc, circuito n.º 08831401, conforme reajuste do IPCA, nos termos da tabela abaixo;  

2) As demais condições comerciais não serão alteradas.

DADOS DOS PRODUTOS:

Nº 

Serviço
Serviço 

Velocidade Valor Atual Novo Valor Endereço de instalação

0883140
2

INTERNET 
LINK

50 Mbps R$ 700,00 R$ 659,33 AV ALFREDO BANDEIRA DE MELO, 47
AGAMENON  MAGALHÃES  Bairro:
IGARASSU  CEP  53640-000  Cidade
IGARASSU UF PE

0883140
1

NOC
- R$ 99,00 R$ 103,60

Haverá modiAcação da data base de reajuste para a data de assinatura deste termo adi>vo?  (   ) SIM    NÃO (x   )

O CONTRATANTE declara e concorda que este Adi>vo está vinculado e integra o  CONTRATO DE PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO DE DADOS e o respec>vo Contrato de Prestação de Serviços registrado no Cartório de Registro de Títulos e
Documentos  da  comarca  de  Uberlândia  –  MG  e  disponível  no  site  da  ALGAR  TELECOM  no  endereço
hOps://www.algartelecom.com.br/medias-grandes-empresas/atendimento/saiba-mais-contratos.

Todos  os  direitos  e  deveres  assumidos  no  contrato  por  ALGAR  SOLUÇÕES  EM  TIC  S/A  passam  a  ser  de
responsabilidade de VOGEL SOLUÇÕES EM TELECOMUNICACOES E INFORMÁTICA S/A, sociedade anônima de capital
fechado,  inscrita  no  CNP sob  o  n.  05.872.814/0001-30,  sediada na Avenida Professor  Vicente  Rao,  1262,  Jardim
Petrópolis, São Paulo - SP, CEP 04.636-001, considerando os efeitos da incorporação societária havida no dia 31 de
dezembro de 2022, nos termos da Lei 6.404, art. 227.

Ressalta-se que a VOGEL SOLUÇÕES EM TELECOMUNICACOES E INFORMÁTICA S/A, assim como suas Aliais, também é
uma empresa do Grupo Algar Telecom e que a incorporação se deu por reestruturação societária das empresas do
Grupo, podendo os serviços serem faturados em seu nome ou das suas Aliais.



 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS RATIFICAÇÕES: 

 

2.1 – Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as demais 

disposições do Contrato e termos aditivos que não tenham sido alteradas 

ou modificadas por este instrumento no todo ou em parte. 

 

E por estarem, assim, justas e acordadas, assinam o presente 

instrumento, em duas vias de igual teor, na presença das testemunhas 

que a tudo assistiram, para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 

 

Recife/PE,          de                                      de 2023. 

 

 

 

SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CÂNCER 

UPA IGARASSU 

 

 

 

SMART TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________    Nome: ___________________________     

CPF/MF:                                           CPF/MF:       

 

 

 

 

 

16 agosto

Reason:Witnessing André Meira

Signed by:André Meira
Signed at:2023-08-18 14:51:57 -03:00

Reason:Witnessing Assinatura Eletrônica -

Signed by:Assinatura Eletrônica - HCP Ge
Signed at:2023-08-22 14:05:22 -03:00

Reason:Witnessing Thalyta Santos

Signed by:Thalyta Santos
Signed at:2023-08-22 14:38:14 -03:00


